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V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprova-
dos em mérito absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, 
o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação 
estabelecida no artigo 20 do Regulamento, podendo, na elaboração 
da lista mencionada no n.º 3 do artigo 20.º do Regulamento, ser usado 
como critério de ponderação da classificação atribuída em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no 
ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área 

disciplinar do concurso, dando -se especial relevo à produção científica 
do candidato nos últimos5(cinco) anos.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candida-
tos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser sub-

metidos até ao 30.º dia útil contado a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser sub-
metidos por via eletrónica para o endereço próprio referente ao presente 
edital indicado na página internet da Direção de Recursos Humanos do 
Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente edital, que se 
encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Humanos 
do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato 
manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notifica-
ções no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio 
eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato onde conste:
i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conheci-

mento e gestão universitária que sejam consideradas relevantes para o 
concurso, nomeadamente, identificando as atividades desenvolvidas nos 
diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o 
conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo 
em consideração as vertentes e os parâmetros de avaliação constantes 
do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados relevantes 
para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá 
estruturar o curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa 
identificação da sua contribuição em cada uma das subalíneas do ponto 
V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) indicação do Scopus Author ID que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo 
com a fonte Scopus;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes 
nos últimos 10 (dez) anos, apresentado de acordo com as normas re-
gulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico tal como especi-
ficado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com 
as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
O júri é constituído pelos seguintes professores que exercem atividade 

na área disciplinar para a qual foi aberto o presente concurso:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
António Manuel Antunes Fiúza, Professor Catedrático, Departamento 

de Engenharia de Minas, Faculdade de Engenharia, Universidade do 
Porto;

Mário Rui Machado Leite, Professor Catedrático, Departamento 
de Engenharia de Minas, Faculdade de Engenharia, Universidade do 
Porto;

João Eduardo Anselmo Ferreira da Silva, Professor Catedrático, De-
partamento de Geociências, Universidade de Aveiro;

Amílcar de Oliveira Soares, Professor Catedrático, Departamento de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Georrecursos, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

António Jorge Gonçalves de Sousa, Professor Catedrático, Depar-
tamento de Engenharia Civil, Arquitetura e Georrecursos, Instituto 
Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
...(nome), candidato ao concurso para recrutamento de 1 (um) posto de 

trabalho de Professor Associado existente no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso 
de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como os exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
que preenche todos os requisitos de admissão ao presente concurso que vêm 
previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento Geral de 
Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e 
Auxiliares da Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo da 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo 
que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente concurso.

...(local),... (data).

...
(assinatura)
21 de agosto de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Arlindo Manuel 

Limede de Oliveira.
208893594 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 9833/2015
Sob proposta do Conselho Científico da NOVA Medical School/Fa-

culdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, objeto 
de aprovação por despacho do Reitor de 20 de agosto de 2015, são 
publicados os ramos e especialidades de Doutoramento constantes na 
seguinte tabela: 

Ramo Especialidade

Mecanismos de Doença e Medicina Regene-
rativa.
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Ramo Especialidade

Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Investigação Clínica.
Biomedicina.
Saúde Mental.

Genética e Doenças Infeciosas.
Saúde Pública Global.
Envelhecimento e Doenças Crónicas.
Biomedicina.

 O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à sua publicação.
21 de agosto de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
208895902 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 797/2015
Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva, Professora 

Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice-
-Reitora da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 19 de agosto de 2015, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 149 de 5 de agosto de 2015, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Associado para a área disciplinar de Psicologia da Faculdade de Psico-
logia e de Ciências da Educação desta Universidade.

As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura (em suporte de papel) em que os candi-

datos deverão indicar os seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente, a certidão de doutoramento, 
exceto para os casos correspondentes à obtenção do grau de doutor na 
Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Recrutamento do Serviço 
de Recursos Humanos do Centro de Recursos e Serviços Comuns da 

Universidade do Porto, comunicará aos candidatos o despacho de ad-
missão ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no n.º 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção e avaliação:
A seriação dos candidatos assenta em parâmetros organizados em 

torno de “mérito científico”, “mérito pedagógico” e “outras atividades 
relevantes”, e tem em conta o perfil das funções de professor associado e 
potencialidades manifestadas para o exercício dessas funções, nomeada-
mente na produção científica e pedagógica e no envolvimento em cursos 
de pós -graduações, a nível nacional e internacional.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 

aprovado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em vota-
ção nominal justificada, onde não são admitidas abstenções (um voto 
deverá ser favorável sempre que o membro do júri tenha atribuído uma 
pontuação igual ou superior a 50.

6.2 — Modo de funcionamento do júri
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada critério, avaliando qualitativamente cada 
vertente e construindo a sua lista ordenada com a qual participa nas 
votações que, segundo o ECDU, conduzem à ordenação.

6.3 — Mérito científico (42,5 %) — diz respeito à atividade cien-
tífica, que se quer internacionalizada, nas suas vertentes de conceção, 
produção e divulgação, bem como o exercício de funções de especialista, 
valorizando o seu impacto na comunidade científica e na comunidade 
em geral.

6.3.1 — Investigação científica (10 %) — avalia -se a qualidade do 
trabalho de investigação, nomeadamente a participação em equipas 
científicas e projetos, atribuindo -se maior valoração aos que tenham 
sido objeto de financiamento e aos que se insiram em redes interna-
cionais. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração a 
quantidade e o reconhecimento da qualidade dos projetos, bem como o 
tipo de envolvimento do investigador.

6.3.2 — Publicação científica (20 %) — avalia -se a qualidade dos 
produtos de atividade científica através da publicação de livros, capítulos, 
artigos ou outras publicações em revistas ou internacionais indexadas 
devendo ser indicado, sempre que existente, o fator de impacto. Na 
avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração a quantidade, 
a originalidade e a diversidade da produção, e ao reconhecimento pela 
comunidade científica nacional e internacional.

6.3.3 — Dinamização e intervenção da atividade científica (10 %) — 
avalia -se a capacidade de coordenação e participação em equipas de 
investigação e gestão da atividade científica. Avalia -se também a orien-
tação de dissertações de Mestrado e teses de Doutoramento concluídas. 
É, ainda, elemento de avaliação a organização de eventos científicos, 
nacionais e internacionais, a participação em comissões de eventos 
científicos e na edição, avaliação e revisão de publicações científicas 
nacionais e internacionais.

6.3.4 — Avaliação científica (2,5 %) — avalia -se a participação em 
júris nacionais ou internacionais de provas académicas e a participa-
ção em painéis de avaliação e consultoria científica. Valorizando -se a 
participação em processos de avaliação científica internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração o número, o 
papel desempenhado e a diversidade das atividades.

6.4 — Mérito pedagógico (42,5 %) — incide sobre a atividade peda-
gógica, nas suas vertentes de conceção, produção e avaliação, dirigida 
para públicos diversificados e articulada com a atividade científica. 
Valorizando -se a atividade desenvolvida ao nível Unidades Orgânicas/
Departamentos e ao nível da Universidade na definição de políticas de 
ensino/aprendizagem no ensino superior.

6.4.1 — Participação em projetos pedagógicos (15 %) — avalia -se o 
envolvimento na gestão das unidades curriculares, em projetos pedagó-
gicos promotoras dos processos de ensino e aprendizagem.

6.4.2 — Conceção de novas de novas unidades curriculares e envolvi-
mento na criação de novos cursos (15 %) — avalia -se a (re)estruturação 
de planos de estudos e a criação de novas unidades curriculares. Na 
avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração o número, a 
natureza e à diversidade dos projetos e unidades curriculares cem como 
a sua articulação com a atividade científica. Serão mais valorados os 
curricula que envolvam a docência em vários níveis e ciclos de estudo 
do ensino superior, bem como a experiência de docência internacional.

6.4.3 — Publicações ou outro material de índole pedagógica revela-
doras de competências na transmissão de conhecimentos (10 %) — Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração, o número, a 
qualidade, a clareza, pertinência e consistência.

6.4.4 — Avaliação pedagógica feita por inquéritos Pedagógicos 
(2,5 %) — Na avaliação deste parâmetro deve ser tido em considera-
ção os últimos 5 anos

6.5 — Outras atividades relevantes para a missão da U.P. e da FPCEUP, 
nomeadamente de gestão e de extensão universitária (15 %) — avalia -se 


